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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.585 (1)
ORIGEM : 6585 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
I N T D O. ( A / S ) : MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
I N T D O. ( A / S ) : CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da expressão "pelo menos
cinquenta por cento dos" prevista no inc. V do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, nos
termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 7.5.2021 a 14.5.2021.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. ALEGADA
INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO "PELO MENOS CINQUENTA POR CENTO" DO INC. V DO ART.
19 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. ART. 2º DA LEI N. 4.858/2012, § 2º DO ART. 5º DA LEI
COMPLEMENTAR N. 840/2011 E ART. 8º DA LEI N. 5.192/2013, DO DISTRITO FEDERAL. SERVIDORES
PÚBLICOS. PERCENTUAL MÍNIMO DOS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO. RESERVA DE
INICIATIVA LEGISLATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA. CONTRARIEDADE À AL. C  DO §  1º DO
ART. 61 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Instruído o feito nos termos do art. 10 da Lei n. 9.868/1999, é de cumprir o
imperativo constitucional de conferir-se celeridade processual, com o conhecimento e
julgamento definitivo de mérito da ação direta por este Supremo Tribunal, ausente a
necessidade de novas informações. Precedentes.

2. É inconstitucional a expressão "pelo menos cinquenta por cento" dos cargos
de provimento em comissão reservados aos servidores efetivos, prevista no inc. V do art. 19
da Lei Orgânica do Distrito Federal, pois decorrente de projeto de lei de iniciativa
parlamentar, por afronta à iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo do Distrito
Federal para a deflagração do respectivo processo legislativo, nos termos da al. c do inc. II
do § 1º do art. 61 da Constituição da República. Precedentes.

3. O vício de inconstitucionalidade da expressão "pelo menos cinquenta por
cento" prevista no inc. V do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal não invalida o art.
2º da Lei n. 4.858/2012, § 2º, o art. 5º da Lei Complementar n. 840/2011 e o art. 8º da
Lei n. 5.192/2013 do Distrito Federal por não se verificar relação de dependência a justificar
a declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, dos dispositivos.

4. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar a
inconstitucionalidade da expressão "pelo menos cinquenta por cento dos" prevista no inc.
V do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 18, DE 2021

Autoriza o Estado da Paraíba a contratar operação
de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de US$
38.412.000,00 (trinta e oito milhões, quatrocentos e
doze mil dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado da Paraíba autorizado a contratar operação de crédito

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de US$ 38.412.000,00 (trinta e oito milhões, quatrocentos
e doze mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput destinam-
se a financiar parcialmente o "Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado da Paraíba
(Profisco II PB)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Estado da Paraíba;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: US$ 38.412.000,00 (trinta e oito milhões, quatrocentos e doze mil

dólares dos Estados Unidos da América);
V - juros: taxa Libor de 3 (três) meses acrescida de margem variável, determinada

periodicamente pelo BID;
VI - juros de mora: 1% (um por cento) sobre o total dos montantes em atraso;
VII - cronograma estimativo de desembolsos: US$ 3.537.115,00 (três milhões,

quinhentos e trinta e sete mil, cento e quinze dólares dos Estados Unidos da América) em
2020, US$ 7.791.782,50 (sete milhões, setecentos e noventa e um mil, setecentos e oitenta
e dois dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta centavos) em 2021, US$
8.711.852,50 (oito milhões, setecentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e dois dólares
dos Estados Unidos da América e cinquenta centavos) em 2022, US$ 8.601.852,50 (oito
milhões, seiscentos e um mil, oitocentos e cinquenta e dois dólares dos Estados Unidos da
América e cinquenta centavos) em 2023, US$ 6.957.032,50 (seis milhões, novecentos e
cinquenta e sete mil e trinta e dois dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta
centavos) em 2024 e US$ 2.812.365,00 (dois milhões, oitocentos e doze mil, trezentos e
sessenta e cinco dólares dos Estados Unidos da América) em 2025;

VIII - contrapartida: US$ 4.268.000,00 (quatro milhões, duzentos e sessenta e
oito mil dólares dos Estados Unidos da América);

IX - comissão de compromisso: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por
cento ao ano), aplicada sobre os saldos não desembolsados do empréstimo;

X - atualização monetária: variação cambial;
XI - comissão de inspeção e vigilância: até 1% (um por cento) do montante do

empréstimo;
XII - prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses, após carência

de 66 (sessenta e seis) meses.
§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas

dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do
contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada
ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado da Paraíba na
contratação da operação de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o Estado
da Paraíba celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a forma de
vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4º do art. 167,
todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito admitidas, podendo o
Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários para a cobertura dos
compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do Estado ou
das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificará
e atestará a adimplência do Estado da Paraíba quanto aos pagamentos e às prestações de
contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como
quanto ao pagamento dos precatórios e ao cumprimento substancial das condições prévias
ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de junho de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Matheus
Carimbo


